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Quarta Convocação da Seleção Pública de Pessoal para 

execução do Projovem Urbano/EJA nos Núcleos da 

Rede Municipal de Ensino de Vitória da Conquista 

 

O Secretário Municipal da Educação e o Secretário Municipal de Administração de Vitória da Conquista, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições conferidas pelas Leis nº 421/87 e nº 1.802/2012, face à 

homologação do resultado final da Seleção Pública Simplificada referente aos Editais SMED/PJU 002/2012 

e 004/2012, com vistas ao atendimento da necessidade de serviço temporário e excepcional, convoca, pela 

ordem de classificação, os candidatos aprovados ao preenchimento das vagas disponíveis no momento, 

conforme Anexo I – Lista de Convocados ao presente Edital, a fim de prover o quadro de pessoal técnico e 

pedagógico, para execução do Programa Nacional de Inclusão de Jovens na modalidade do PROJOVEM 

URBANO em Vitória da Conquista, vinculado ao Governo Federal e executado pela Secretaria Municipal da 

Educação através da Coordenação Local, observado o disposto no inciso IX, do art. 37, da Constituição 

Federal de 1988 e a Lei Municipal nº 1.802/2012, a Resolução CD/FNDE Nº 60 de 09 de novembro de 2011 

e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer pessoalmente ou mediante procuração particular, no 

dia 18 de fevereiro de 2013 (Segunda-feira), na Sede do Projovem Urbano situada na Av. João Pessoa, 129, 

Centro, no horário das 08h30 às 11h30, para entregar o Anexo II – Formulário de Cadastro com Lista de 

Documentos, preenchido e com os documentos, original e cópia, em conformidade com os descritos no 

formulário. 

 

Vitória da Conquista BA, em 07 de fevereiro de 2013. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Luiz Carlos da Ibiapaba e Silva 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Eliabe Gouveia de Deus 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 


